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TERMO DE CESSÃO DE PROJETOS N.º XXX/20XX  QUE CELEBRAM O [XXXXXXXXXX - CEDENTE] E [XXXXXXXXXX - CESSIONÁRIO]

Nota explicativa 1:
Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do termo a ser assinado e publicado
Para fins do disposto no § 9º do art. 328 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, os órgãos e entes da Administração Pública Estadual deverão observar que esta minuta padronizada integra a categoria de “INSTRUMENTOS COM OBJETO DEFINIDO” a qual dispensa a remessa para manifestação jurídica do órgão ou setor competente, nos termos do artigo 5º do Decreto Estadual n.º 3.203/2015, e do artigo 8º, §§ 4º e 6º, da Resolução n.º 41/2016 – PGE.


O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA [XXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ/MF n.º [XXXXXXXXXX], com sede na [XXXXXXXXXX], nesta capital, CEP xxxxxxxx, representado por seu TITULAR, Sr. [XXXXXXXXXX], nomeado pelo Decreto Estadual n.º [XXXXXXXXXX], doravante denominada CEDENTE, e o Município de [XXXXXXXXXX], inscrito no CNPJ/MF n.° [XXXXXXXXXX], com sede na Rua/Av. [XXXXXXXXXX], CEP [XXXXXXXXXX], neste ato representado pelo Senhor Prefeito [XXXXXXXXXX], doravante denominado CESSIONÁRIO, considerando o contido no protocolado sob n.º [XXXXXXXXXX], bem como [qualquer outra motivação para a celebração, tais como programas estaduais, termos de compromisso, dentre outros], e em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e Decreto Estadual n.º 10.086/2022, RESOLVEM celebrar o presente termo de cessão de direitos AUTORAIS PATRIMONIAIS dos projetos especificados na cláusula primeira mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

Nota explicativa 2:
Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do termo a ser assinado e publicado
Caso se trate de outra entidade pública cessionária que não Município, deve-se realizar as devidas adequações com a menção da denominação oficial da entidade e o nome do cargo do titular da entidade (ex: Diretor-Presidente, conforme for o caso), seguido do nome da pessoa física titular do cargo.


CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1. O CEDENTE, em caráter gratuito e total, cede ao CESSIONÁRIO, nos limites da cláusula segunda, os direitos autorais relativos ao(s) seguinte(s) projeto(s):
xxxxxx
xxxxxx
xxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. A presente cessão confere ao CESSIONÁRIO o direito pleno de utilização e disposição dos projetos mencionados, abrangendo a reprodução, edição, alteração e adaptação para fins de execução da obra correspondente.

2.2. Em caso de alterações no projeto arquitetônico, é obrigação do cessionário notificar o projetista, para fins do art. 26 da Lei Federal n° 9.610/98.

2.3. O CESSIONÁRIO poderá utilizar os PROJETOS em qualquer suporte físico ou digital, inclusive para fins de publicidade institucional e procedimentos licitatórios, independentemente de nova autorização do CEDENTE.

2.4. O CESSIONÁRIO não está autorizado a ceder os projetos a terceiros, senão quanto aos contratados para a execução da obra em conformidade com o projeto, bem como para a necessária publicação de procedimentos licitatórios.

2.5. Em qualquer modalidade de divulgação ou utilização dos PROJETOS, o CESSIONÁRIO obriga-se a preservar o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração técnica originária, em observância aos direitos morais de autoria (art. 27 da Lei Federal nº 9.610/1998).

2.6. A autoria patrimonial dos projetos pertence ao Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. Havendo alteração dos PROJETOS pelo CESSIONÁRIO, este deverá comunicar formalmente o CEDENTE, encaminhando cópia das alterações para fins de arquivo e controle patrimonial, promovendo-se os registros nos órgãos de classe (CREA/CAU), conforme Art. 93, § 3º da Lei nº 14.133/21.

3.2. O CEDENTE autoriza o CESSIONÁRIO a executar os PROJETOS e suas peças técnicas ora contratados de forma diversa às especificações, assumindo total responsabilidade técnica pelas modificações.

3.3. Caberá ao CESSIONÁRIO a responsabilidade técnica integral pela execução da obra e por quaisquer adaptações introduzidas, obrigando-se a apresentar a respectiva Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) das alterações realizadas.

Nota explicativa 3:
Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do termo a ser assinado e publicado
Nos projetos contratados sob a Lei Federal nº 14.133/2021, há presunção legal de cessão total de direitos autorais, abrangendo o direito de reprodução e alteração (art. 93 da Lei Federal nº 14.133/2021). Nos projetos contratados sob a Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei Estadual nº 15.608/2007) não há esta presunção, razão pela qual é necessário analisar se houve cessão total dos direitos autorais. Caso não tenha havido, é recomendável ao Estado notificar o autor de que realizará cessão com direito de alteração (art. 26 da Lei Federal nº 9.610/1998), a fim de evitar conflito de autoria.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. O CESSIONÁRIO poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos PROJETOS na forma que considerar mais adequada em quaisquer divulgações, inclusive nas hipóteses de alterações dos PROJETOS, em conformidade com o art. 5º, inc. VIII da Lei Federal nº 9.610/98.

4.2. O CEDENTE fará constar em todos os documentos que venham a compor os PROJETOS, ou em parte deles, o teor da cessão de direitos autorais em conformidade com o presente termo e, com destaque, a inscrição “PROPRIEDADE DO ESTADO DO PARANÁ”, bem como a indicação do autor para preservação dos direitos morais de autoria.

CLÁUSULA QUINTA

5. O CEDENTE declara ser o legítimo titular dos direitos autorais patrimoniais sobre os PROJETOS, garantindo que sua cessão ao CESSIONÁRIO não infringe direitos autorais.

5.1. A responsabilidade do CEDENTE limita-se à regularidade jurídica da titularidade, não abrangendo danos por má execução ou decorrentes de adaptações técnicas realizadas pelo CESSIONÁRIO.

5.2. O CESSIONÁRIO declara ciência de que o projeto reflete as normas técnicas vigentes à época de sua elaboração, cabendo exclusivamente a ele a atualização técnica e o atendimento a normas supervenientes para a efetiva execução da obra.

CLÁUSULA SEXTA
6. Caso o CESSIONÁRIO venha a ser acionado judicialmente, por questões referentes a direitos autorais sobre os PROJETOS, o CEDENTE fornecerá, mediante solicitação, a documentação comprobatória da cadeia de transmissão de direitos autorais (contratos, termos de recebimento e provas de pagamento), para fins de subsídio à defesa do CESSIONÁRIO.

Nota explicativa 4:
Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do termo a ser assinado e publicado
Vide Nota Explicativa 2. Eventuais conflitos de autoria e reivindicações podem decorrer caso não tenha sido ajustada a cessão total de direitos autorais dos projetos contratados com base na Lei Federal nº 8.666/1993. Reitera-se a importância de notificação do autor, podendo-se prever no instrumento de notificação que o silêncio será interpretado como não oposição.

CLÁUSULA SÉTIMA

7. Naqueles casos em que as controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Cooperação não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Cooperação o foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado pelos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente


	[Nome e assinatura da autoridade do Estado]
[SECRETÁRIO DE ESTADO – XXXX]
	

	[Nome e assinatura do representante do cessionário]
[TITULARIDADE DO CARGO]





Nota explicativa 5:
Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas da lista de verificação a ser apensada ao processo.
Recomenda-se que as assinaturas sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos do Decreto Estadual n.º 7.304/2021 e do Decreto Estadual n.º 10.086/202.
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